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	SINTEF-GO

SINDICATO DOS SERVIDORES EM INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

FILIADO AO SINASEFE

RUA 75 Nº 46 CENTRO – GOIÂNIA-GO CEP. 74055-110 TEL/FAX (062) 3225-0170 – 3223-7414

RUA 77 Nº 247 SALA 01 CENTRO – GOIÂNIA-GO CEP. 74055-090 FONE (062)3225-7171
HTTP:\\www.sintef.org.br          E-MAIL : sintef@uol.com.br


ALERTA AOS COMPANHEIROS

O SINTEF/GO, atento à preservação dos direitos e interesses de seus filiados, e no uso de suas prerrogativas estatutárias, ante a existência de rumores acerca de um possível direito residual relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentar algumas explicações sobre a questão, na forma que segue:

Inicialmente, vale ressaltar que as informações aqui prestadas foram amplamente discutidas na última Assembléia Geral dos Servidores e foi objeto de discussão envolvendo toda a base jurídica do SINASEFE.  


Pois bem, é sabido que alguns servidores, orientados por outros Advogados não pertencentes ao quadro de profissionais da Assessoria Jurídica do SINTEF, ingressaram com ação na Justiça, na expectativa de reaver um suposto “resíduo de FGTS”. 

Pela prestação do serviço, nos chegou a informação que estes Advogados cobram a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) à R$ 400,00 (quatrocentos reais de entrada, além de R$ 30,00 (trinta reais) para confecção de extratos junto à Caixa Econômica Federal.

A Assessoria Jurídica do SINTEF teve acesso a algumas destas demandas protocoladas junto à Justiça Federal, e constatou-se que as mesmas dizem respeito aos juros progressivos do FGTS (3% a 6%).

Daí vem o alerta aos companheiros: Primeiro, como se verá adiante, nem todos os servidores têm direito à progressão de juros do FGTS, e, segundo, o SINTEF disponibiliza aos seus associados, através de sua assessoria jurídica, a possibilidade de ingressar com a mesma ação, sem custo inicial, apenas a contratação em 10% do valor recebido, em caso de êxito, a título de honorários advocatícios.

Desta forma, é de extrema importância que os companheiros fiquem atento a isto, para que não venham a sofrer prejuízos com ações que não terão procedência.


Para maiores informações sobre o assunto, o SINTEF disponibiliza Assessoria Jurídica especializada, que divulgará maiores informações sobre o tema, por meio de informativos.


As dúvidas podem ser solucionadas nos plantões jurídicos no SINTEF, toda Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 hs.

Atenciosamente,

DIRETORIA SINTEF/GO
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